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ESPECIFICAÇÕES
DE PROVAS
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JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Roraima

PRÉ-EXECUTIVIDADE
EXCEÇÃO DE

ANEXO XIII - TERMO DE REFERÊNCIA IMPRESSOS
MARCADORES DE FOLHAS PROCESSUAIS



ANEXO XIX - TERMO DE REFERÊNCIA IMPRESSOS
    TARJETAS - TAMANHO 5,2 X 2,2

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO

IGUAL OU SUPERIOR A
 60 ANOS

LEI 10.741/2003

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
LEI 7.853/1989
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